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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO PESSOAL· RH 

DECRETO Nº. 2515, de 10 de julho de 2023. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO QUADRO DE PESSOAL DO 
MUNICIPIO DE NOVA CANTU PR. E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu AIRTON ANTONIO AGNOLIN, no uso de suas atribuições 
legais, notadamente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nova Cantu - (PR); 

Considerando a necessidade imperiosa de nomearem-se da forma legal, transparente e idônea 
servidores do Município de Nova Cantu. 

Considerando Lei de Estrutura Organizacional nº 440, de 20 de novembro de 2014. aos servidores. 

Considerando a peculiaridade da realidade local. 

Considerando o interesse público, a oportunidade e conveniência de reposição da equipe para pleno 
funcionamento do Serviço Público de Nova Cantu/PR. 

DECRETA 

Art. 1° - Nomear, os abaixo elencados, para ocuparem os respectivos Cargos de Provimento 

em Comissão nos termos da Lei Municipal 440/2014, e desempenhará suas funções nas Secretarias 

Municipais de Nova Cantu-PR, a responder pelos atos administrativos nos termos da lei; 

Nome Função Cargo 
Data 

Admissão 

NATHAL Y FERNANDA DA COSTA ASSESSOR Comissionado 17/07/2023 DE SOUZA. ESPECIAL IV 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, com efeitos financeiros de acordo 

com a data de admissão supracitada 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Paço Municipal Martin Krupek, em 17 de julho de 2023. 

(Original Assinado) 

AIRTON ANTONIO AGNOLIN 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMENTO DE PESSOAURH - MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR - CNPJ 77.845.394/0001-03 
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Governo Municipal de Nova canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO L/CIT A TÓRIO nº 87/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 19/2023 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo Licitatório nº 87/2023, 
lnexigibilidade de Licitação nº 19/2023, que tem como objeto Termo de cooperação para 
ATENDIMENTO aos IDOSOS do Município de Nova Cantu-Pr, com a ASSOCIAÇÃO DOS 
IDOSOS RENASCER DE NOVA CANTU, CNPJ 03.000.278/0001 -57, autorizado pela Lei 
Municipal 545/201 7. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei Federal 13.019/2014 
e Lei Municipal 545/2017 e suas alterações, Torna-se pública a Homologação e 
Adjudicação, do processo em epígrafe à associação: 

"ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS RENASCER DE NOVA CANTU, CNPJ 
03.000.278/0001-57". 

Nova Cantu/Paraná, 18 de julho de 2023. 

(Original Assinado) 
Airton Antonio Agnolin 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR- CNPJ 77.845.394/0001-03 
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http://www.novacantu.pr.gov.br/


Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- 
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

deste documento, desde que visualizado através de 
www.novacantu.pr.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 

De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 
  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU–PR. 

  

 
  

    Nova Cantu – PR, terça-feira, 18 de julho de 2023     ANO 2023 - EDIÇÃO Nº 1712 PÁG. 3 de 4 
 

 
 

ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO L/CIT A TÓRIO nº 87/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 19/2023 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo Licitatório nº 87/2023, 
lnexigibilidade de Licitação nº 19/2023, que tem como objeto Termo de cooperação para 
ATENDIMENTO aos IDOSOS do Município de Nova Cantu-Pr, com a ASSOCIAÇÃO DOS 
IDOSOS RENASCER DE NOVA CANTU, CNPJ 03.000.278/0001 -57, autorizado pela Lei 
Municipal 545/201 7. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei Federal 13.019/2014 
e Lei Municipal 545/2017 e suas alterações, Torna-se pública a Homologação e 
Adjudicação, do processo em epígrafe à associação: 

"ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS RENASCER DE NOVA CANTU, CNPJ 
03.000.278/0001-57". 

Nova Cantu/Paraná, 18 de julho de 2023. 

(Original Assinado) 
Airton Antonio Agnolin 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR- CNPJ 77.845.394/0001-03 
Rua Bahia, 660 - Centro - CEP 87.330-000 - Nova Cantu - PR - E-Moí/ fazenda@novacantu.pr.gov.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/


Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- 
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

deste documento, desde que visualizado através de 
www.novacantu.pr.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 

De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 
  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU–PR. 

  

 
  

    Nova Cantu – PR, terça-feira, 18 de julho de 2023     ANO 2023 - EDIÇÃO Nº 1712 PÁG. 4 de 4 
 

 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Cantu - PR 
Lei Municipal nº 363/2012, de 18 de Abril de 2012. 

Prefeito Municipal:  Airton Antônio Agnolin 
Setor responsável: Assessoria de Comunicação 

Rua Bahia, 660, Centro. 
CEP: 87330-000 

Fone: (44) 3527-1280 
Nova Cantu - PR 

Email: prefeitura@novacantu.pr.gov.br 
Site: www.novacantu.pr.gov.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
http://www.novacantu.pr.gov.br/

		2023-07-18T17:01:42-0300
	MUNICIPIO DE NOVA CANTU:77845394000103




